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ção de 240 dias, de acordo com o determinado na alínea c) do n.º1 do 
artigo 49.º da LTFP, e serão acompanhados pelos respetivos membros 
do júri do procedimento concursal.

1 de junho de 2017. — O Presidente da Junta, Ricardo Jorge Outor 
Pimentel.

310594488 

 FREGUESIA DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 7956/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
4 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no 
mapa de pessoal da freguesia de Santo António, aprovado para 
o ano de 2017.
Nos termos do disposto nos artigos 29.º, n.º 3, 30.º, n.º 3, alínea d), e 

31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os candidatos 
excluídos do procedimento concursal comum de seleção e recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho de técnico superior na 
área da Gestão Financeira, Contabilidade e Patrimonial (Ref.ª A); de um 
posto de trabalho de assistente técnico na área da Ação Social (Ref.ª B); 
de um posto de trabalho de assistente operacional na área da Ação Social 
(Ref.ª C); de um posto de trabalho de assistente operacional na área 
do Desporto (Ref.ª D), na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a que se refere o aviso de abertura 
n.º 5270/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, em 
11 de maio de 2017, que poderão exercer o direito de audiência dos 
interessados, durante o prazo de 10 dias úteis, a contar da data da pu-
blicação do presente aviso.

A lista dos candidatos admitidos e excluídos encontra -se afixada no 
átrio da divisão de recursos humanos da Junta de Freguesia de Santo 
António, sita na Rua Alexandre Herculano, n.º 46 — 3.º, em Lisboa, e 
publicada na página eletrónica da autarquia (http://www.jfsantoantonio.
pt/). Para efeitos do exercício da audiência dos interessados deve ser 
utilizado o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças — Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, também 
disponível em http://www.jfsantoantonio.pt/.

26 de junho de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia de Santo 
António, Vasco Morgado.

310593045 

 Aviso n.º 7957/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
4 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no 
mapa de pessoal da freguesia de Santo António, aprovado para 
o ano de 2017.
Nos termos do disposto nos artigos 29.º, n.º 3, 30.º, n.º 3, alínea d), e 

31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os candidatos 
excluídos do procedimento concursal comum de seleção e recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho de técnico superior na área 
da Educação (Ref.ª A); de um posto de trabalho de assistente técnico na 
área da Educação (Ref.ª B);de um posto de trabalho de técnico superior 
na área do Desporto (Ref.ª C); de um posto de trabalho de assistente 
técnico na área da Secretaria -Geral (atendimento e receção) — (Ref.ª D), 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, a que se refere o aviso de abertura n.º 5269/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, em 11 de maio de 2017, que 
poderão exercer o direito de audiência dos interessados, durante o prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso.

A lista dos candidatos admitidos e excluídos encontra -se afixada no 
átrio da divisão de recursos humanos da Junta de Freguesia de Santo 
António, sita na Rua Alexandre Herculano, n.º 46 — 3.º, em Lisboa, e 
publicada na página eletrónica da autarquia (http://www.jfsantoantonio.
pt/). Para efeitos do exercício da audiência dos interessados deve ser 
utilizado o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças — Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, também 
disponível em http://www.jfsantoantonio.pt/.

26 de junho de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia de Santo 
António, Vasco Morgado.

310593012 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO MIGUEL DO PINHEIRO,
SÃO PEDRO DE SÓLIS E SÃO SEBASTIÃO DOS CARROS

Aviso n.º 7958/2017

Procedimentos concursais para constituição de relações jurídicas 
de emprego público na modalidade de contrato

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (do-
ravante designada Portaria), conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação (doravante designada LTFP) e com 
o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se 
público que, por deliberação da Assembleia de Freguesia de 22/04/2017, 
sob proposta do órgão executivo aprovada em reunião de 07/04/2017, 
se encontram abertos procedimentos concursais para constituição de 
relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, para provimento 
dos seguintes postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal desta União de Freguesias:

Procedimento A) — 1 posto de trabalho de Assistente Operacional, 
da carreira geral de Assistente Operacional, para o desenvolvimento de 
funções correspondentes ao conteúdo funcional descrito no Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com grau de complexidade funcional 1, na 
atividade de condutor manobrador de máquinas: condução de máquinas 
e execução de trabalhos de escavação.

Procedimento B) — 1 posto de trabalho de Assistente operacional, 
da carreira geral de Assistente operacional, para o desenvolvimento de 
funções correspondentes ao conteúdo funcional descrito no Anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com grau de complexidade funcional 1, na 
atividade de auxiliar de serviços gerais: execução de tarefas no âmbito 
da higiene, limpeza urbana e tarefas auxiliares de construção civil.

1 — A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador dete-
nha qualificação profissional adequada e não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LTFP.

2 — Local da prestação de trabalho: Área da União de Freguesias 
de S. Miguel do Pinheiro, S. Pedro de Sólis e S. Sebastião dos Carros, 
concelho de Mértola.

3 — Competências essenciais: conhecimentos e experiência, organiza-
ção e método de trabalho, relacionamento interpessoal, responsabilidade 
e compromisso com o serviço, orientação para a segurança.

4 — Posição remuneratória: de acordo com o disposto no artigo 38.º 
da LTFP, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias será objeto de negociação com a entidade empregadora 
pública, imediatamente após o termo do procedimento concursal, ob-
servando o estipulado no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, aplicado por força do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro, sendo a posição remuneratória de referência a posição 1, 
nível remuneratório 1, da tabela remuneratória única, correspondendo 
atualmente a € 557,00.

5 — Âmbito do recrutamento: o recrutamento inicia -se de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado previamente constituída. Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da LTFP 
e alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, em caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por trabalhador detentor de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, o recrutamento será efe-
tuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
a termo ou sem vínculo de emprego público, conforme deliberação da 
Assembleia de Freguesia de 22/04/2017.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de 
pessoal desta Freguesia idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita este procedimento.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


